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ONVOCAÇÃO PARA CELEBRAÇÃO DO TERMO DE CONTRATO

PrefHiura Municipal de Presidente Juscelino/MA, vem através deste, convocar a empresa NETO CONSTRUÇÃO LTDA, siluat
;1 Rua Oswaldo Campos, N° 16, Centro, Presidente Juscelino - MA, inscrita no CNPJ sob on° 40.139./j>3/0001-^ neste_al
apresentada peio(a) proprietário, Sr. José Toniaz De Oliveira Neto, portador(a) da Cédula de identidade n° 050632072016-
SP MA CPF n° 427.895.673-87, para assinatura do Termo de CONTRATO, juntamente asSecretarias Municipais, referente a
regão Eletrônico 010/7023 SRP cujo objeto é Registro de preços para futura e eventual Aquisição de material de construçe
in mirai hidráulico e elétrico para atender a demanda de Diversas Secretarias do Município de Presidente luscelino/MA.
webenlante legal da empresa deverá comparecer em dias úteis (segunda-feira a sexta-feira) e no horário das 08rr.00m
jito horas) às 13h:G0min {treze horas), munido dos seguintes documentos, ou assinar eletronicamente.
ÓCIO PROPRIETÁRIO, DIRIGENTE OU ASSEMELHADO: Cédula de Identidade ou documento equivalente e Estatuto c
trato Social que comprovem sua capacidade de representante legal, com expressa previsão dos poderes para exercício c
Teiios e assunção de obrigações. Em caso de administrador eleito em ato apartado, deverá ser apresentada copia da ata c
Hifiião ou assembléia cm que se deu a eleição.
ROCURADOR: Cédula de Identidade ou documento equivalente e cópia devidamente autenticada ou a ser autenticada pe
omissão Permanente de Licitação, mediante a apresentação dos originais para confronto, do Instrumento Público ou Particul;
e Mandato (procuração), com firma reconhecida em cartório, outorgando expressamente poderes para emitir dedaraçõe
•rrber intimação, assinar termo de contrato, dar e receber quitação, assim como praticar todos os demais atos em nome c
Tipresa contratada. (Nesta hipótese, a procuração fará parte integrante do contrato, independentemente de transcrição).
o ato da assinatura do contrato, a empresa deverá comprovar que está em dia com as obrigações perante os Tribute
-derais, por meio da Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeito de Negativa, de Tributos e Contribuiçoc
-derais e Dívida Ativa da União; Fazenda Estadual, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitc
•t Negativa e Certidão Negativa ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa, quanto à Divida Ativa do Estado; Fazenc
•unicipal, por meio de Certidão Negativa de Débitos ou Certidão Positiva com efeitos de Negativa e Certidão Positiva co
feitos de Negativa, quanto à Dívida Ativa do Município; Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF; Justiç
rabalhista, por meio de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas.
umpre-nos informar que a desatenção injustificada acarretará as sanções prevista em lei. Sendo o que de momento se tu
uresenta, subscrevemo-nos com apreço.

Presidente Juscelino - MA. 27 de Fevereiro de 2004

f afirmar Recebimento
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PREFEITURA DE PRESIDENTE JUSCELINO
«i3Ü5àr* MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO
jumCMíiNO AVENIDA CONSTATINO GEORGIANO RABELA, N« SN • CENTRO

CNPJ; Q6003B91000116

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS

CARMEN MARIA CANTANHEDE FERREIRA, COORDENADORA DE TRIBUTOS d^Srefeitura
Municipal de PRESIDENTE JUSCELINO, a requerimento da pessoa interessada NETO CONSTRUÇÃO
LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa jurídica/ffsica a seguir referenciada
não registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 29/04/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento
de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.
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Cadastro: 000109

Contribuinte: NETO CONSTRUÇÃO LTDA

Nome Fantasia NETO CONSTRUÇÃO

Inscrição Municipal' 000109

CPF/CNPJ: 40139753000105

RUA OSWALDO CAMPOS, 16

CENTRO

PRESIDENTE JUSCELINO - MA

Data do Abertura: 17/12/2020

Com piem:

CEP: 65140000

Data de Encerramento: 0

Endereço

Bairro

Cidade:

Inscrição Lsi.1

Atividade: Comércio varejista de materiais de construção em geral, Coleta de resíduos não-perlgosos,
Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas, Instalação de portas, janelas, tetos,
divisórias e armários embutidos de qualquer material, Obras de acabamento em gesso e

Atividadefs) CNAE •

Comércio varei.sta de mater riis de construção em çjsrjl

Coleta de resíduos nao-perigosos

Obras de urbarií/açyo • ruas. pragas o calçadas

Instalação de portas, janelas letos divisórias e {irm^nos embutidos de qualquer material

Obras de acabairento em <josso <•- estuque

Serviços de pintura de odifictrjs em geral

Obras de alvenaria

Perfuração e coítstru(,;ao de poços de água

Comercio varejista cie teriaqi ris i; ferramentas

Comércio var&|.sta de <ri."iduira e artefatos

Comercio vareiiM.í de matar ííis hidráulicos

Comércio varnsistíi d« i.al. auíia. pedra britada, tijolos « lelhíis

êHS^^van,^^M^míl^S^í^mnW^^mtmS^ Usuário: CARMEN
Locação do oiiKos meios ite transporte nao especificados anteriormente, sem condutor

Número/Controle da Certidão: 8C15ÊF1CÜF9BFD2F

;ant[an
nA

CARMEN MARIA CAN^ANHfDE FERREIRA
COORDENADORA DE TRIBUTOS



JUSCMLIMO PREFEITURA DE PRESIDENTE JUSCELINO
MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO

AVENIDA CONSTATINO GF.ORGIANO RABELA, N° SN - CENTRO

CNPJ 06003891000116

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA

CARMEN MARIA CANTANHEDE FERREIRA. COORDENADORA DE TRIBUTOS da prefeitura
Municipal de PRESIDENTE JUSCELINO. a requerimento da pessoa interessada NETO CONSTRUÇÃO
LTDA, CERTIFICA, para os fins que se fizerem necessários, que a pessoa juridica/física a seguir referenciada
não registra débitos mobiliários com os cofres públicos municipais até a presente data, tendo a presente
CERTIDÃO validade até o dia 29/04/2024, ressalvado o direito da Fazenda Municipal de exigir o recolhimento
de débitos, tributários ou não, constituídos anteriormente a esta data mesmo durante a vigência desse prazo.

Cadastro:

Contribuinte.

Nome Fantasia.

000109

NETO CONSTRUÇÃO LTDA

NETO CONSTRUÇÃO

RUA OSWALDO CAMPOS, 16

CENTRO

PRESIDENTE JUSCELINO - MA

Data do

Inscrição Municipal:

17/12/2020

000109

CPF/CNPJ: 40139753000105

Complem:

CEP: 65140000

Data de Encerramento: 0

Endereço.

Bairro-

Cidadã.

Inscrição tist

Atividade: Comércio varejista de materiais de construção em gorai, Coleta de resíduos não-perlgosos,
Obras de urbanização • ruas, praças e calçadas, Instalação de portas, janelas, tetos,
divisórias e armários embutidos da qualquer material, Obras de acabamento em gesso e
estuque, Serviços de pintura de edifícios em geral, Obras de alvenaria. Perfuração e

-Atividade(s) CNAE -

Comércio varijfisía il-a ntalenani áp <.oiistruçâo um i|üf<il

Colma da resíduos luo-ptfigrytoK

Obras de urijanf/açHo - um?-: :i'r}çrj'- .; caladas

Instalação ilt' ,'jorla*- ;^nplrr. :i-í,j'. .."nu .,s n Jii".-iri[^. *• •"!il>í,1,. 1.--. rio qi/altjiier material

Obras de aaahàrii^nxj ítt> yt?'.-.., c .- .lun.n-

Serviços de pintura <lf* f^Ilímo.'; í-iti iji-inl

Obras de alvonarin

Perfuração R ronstn i.mí de [jo<,w, <|i ayu.i

cimerom vHr+'fis!íf di- '<"r.í(|or"r<* i-1' r,.-im'!t'l,.i<i

omf!n:o w.iíiriislíi .li'üi.ídí^ij.j i :ir1 \i[í,^

iinicco v/irrjiMn •',•* Tii^ii^ri,.,:. i-.inr.-iiiliro^

omnrc.o v<iri'|i:;I.M >:i i\il. ,iru;i podrn britada, IijoIí.í o talhai

(:<„,feÇM^f)qslíl ,„- ,n.Wi,,^WmU^«flU««^ ,),(âHfi^(tei„ 29/04/2024
Lui;aMbmeruitâo<ntfaiiffi>daCaDtidaoi espAaaaflAíífiaeoesa? sem condutor

CARMEN MAR1A/CANTANHEDE FERREIRA

COORDENADORA DE TRIBUTOS

Usuário: CARMEN



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO

N°Certidão: 351352/23 Datada 30/11/202314:23:44

Inscrição Estadual: 126761957 CPF/CNPJ:40139753000105

Razão Social: NETO CONSTRUÇÃO LTDA

Endereço: RUA OSWALDO CAMPOS, 16 CEP: 65140000 - CENTRO

^Telefone: (98)983431142 Município: PRESIDENTE JUSCELINO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria,

substanciado pelos artigos 240 a 242, da lei n° 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei

n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional), não constam débitos relativos aos

tributos estaduais, administrados por esta Secretaria, em nome do sujeito passivo acima

identificado. Ressalvado, todavia, à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que

venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões'1 e em seguida em "Validação de Certidão Negativa

g> de Débito".

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 30/11/2023 14:23:44



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO (^ 0Q
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

h\
o

CERTIDÃO NEGATIVA DE DIVIDA ATIVA

N° Certidão: 088754/23 Data da 30/11/2023 14:26:02

Inscrição Estadual: 126761957 CPF/CNPJ:40139753000105

Razão Social: NETO CONSTRUÇÃO LTDA

Endereço: RUA OSWALDO CAMPOS, 16 CEP: 65140000 - CENTRO

-Telefone: (98)983431142 Município: PRESIDENTE JUSCELINO UF: MA

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secretaria e na

forma do disposto do artigo 156, da lei n° 2.231, de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a

242 da lei n° 7.799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nD 5.172, de 25 de

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa, em

nome do sujeito passivo acima identificado.

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 29/03/2024.

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço:
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões"e em seguida em "Validação de Certidão Negativa
de Dívida Ativa".

^ CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE.

Data Impressão: 11/01/2024 15:46:53
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E A DÍVIDA
ATIVA DA UNlAO

Nome: NETO CONSTRUÇÃO LTDA
CNPJ: 40.139.763/0001-05

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dividas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alineas 'a' a 'd' do parágrafo único do art 11 da Lei n° 8.212, de 24de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente combase na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida ás 14:29:10 do dia 30/11/2023 <hora e data de Brasília>.

Válida até 28/05/2024.

Código de controle da certidão: BE39.5BCE.6AB9.D8C9
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



27/02/2024,10:37
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Consulta Regularidade do Empregador

Voltar imprimir

CAIXA
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 40.139.753/0001-05
Razão

Social* T HPINH0 DE 0LrvEIRA
Endereço: rua do sol 15 / centro / presidente juscelino / ma / 65140-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima Identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Vai Idade: 23/02/2024 a 23/03/2024

Certificação Número: 2024022308111423126314

Informação obtida em 27/02/2024 10:48:33

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https^consurta-crf.caKa.gov.br/consultaorPpaaos/consultaEmpregador.isf

•,mJè
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: NETO CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 40.139.753/0001-05

Certidão n°: 68335936/2023

Expedição: 30/11/2023, às 14:32:47

Validade: 28/05/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que NETO CONSTRUÇÃO LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a)
no CNPJ sob o n° 40.139.753/0001-05, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. ° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

Dúvidas e sugestões: ciidl-fit í-L . juss . oi



PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO P^^HJl
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSC ELI NO/MAJUSCEL/NO

CNPJ:06.003.891/OO01-U «»j»MTi««rjr»
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CONTRATO ADMINISTRATIVO n.°01.005.03.05/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO n.° 01.005/2023
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 010/2023-SRP
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS n.° 01.005.03/2023

*.S£â>

TERMO DE CONTRATO ADMINISTRATIVO QUE
CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE
PRESIDENTE JUSCELINO/MA ATRAVÉS DA
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E A
EMPRESA NETO CONSTRUÇÃO LTDA.

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, através
da PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO/MA, situada na Avenida
Constantino Georgiano Rabelo, s/n", Centro - PRESIDENTE JUSCELINO/MA, inscrita no
CNPJ sob o n° 06.003.891/0001-16, neste ato representado pelo Secretário Municipal de
Administração, oSr. Mauro Ricardo Silva Cardoso portador(a) da Carteira de Identidade n°
015279752000-4 expedida pela (o) SSP-MA, e CPF n° 039.148.973-92, residente na Rua
Rosa Maria s/n Centro, CEP:65140-000, Presidente Juscelino/MA, que lhe confere poderes
por força do Decreto 002/2021, a seguir denominada CONTRATANTE, e do outro lado, a
empresa NETO CONSTRUÇÃO LTDA, situada na Rua Oswaldo Campos, N° 16, Centro,
Presidente Juscelino - MA, inscrita no CNPJ sob o n° 40.139.753/0001-05, neste ato
representada pelo(a) proprietário, Sr. José Tomaz De Oliveira Neto, portador(a) da Cédula
de Identidade n° 050632072016-5 SSP-MA, CPF n° 427.895.673-87, a seguir denominada
CONTRATADA RESOLVEM celebrar o presente Termo de Contrato Administrativo, com
fundamento na Lein010.520, de 17 de julho de 2002, da Lei Complementar n° 123, de 14 de
dezembrode 2006, Decreto Municipal n.° 004/2021, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n.°
8.666, de 21 de junho de 1993, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO
1.1 O presente contrato tem por objeto Aquisição de material de construção em geral,

hidráulico e elétrico para atender a demanda da Secretaria Municipal de Administração
do Município de Presidente Juscelino/MA, consoante do PREGÃO ELETRÔNICO n.°
010/2023-SRP, conforme se acha discriminado noANEXO I, o qualfaz parte integrante
e inseparável deste edital.
Discriminação do objeto e valores da Proposta de Preços:1.2

ITEM

10

I I

12

DESCRIÇÃO DO PRODUTO

ADAPTADOR DETOMADA (NOVO PADRÃO)

ADAPTADOR SOLÜAVEL O FLANGE 50MM

ADAPTADOR SOLDA VEL COM FLANGE 25 MM

ARAME LISO ROLO COM 1000M

ARAME RECOZIDO

AREIA LAVADA

ARGAMASSA SACO 20 KG

ARRUELAS PARA BARRA DE ROSCA SEM UM

ASSENTO ?! VASO SANITÁRIO PLÁSTICO
CONVENCIONAL

ASSENTO PARA VASOSANITÁRIO ALMOFADADO

UND

UN

UN

UN

UN

KG

M5

UN

UN

UN

UN

QUANT VLR UNIT VLR TOTAL

12 R$ 6,00 R$ 72,00

R$4,75 R$ 19,00

R$ 2,35 R$ 9,40

R$ 609,50 R$1.828,50

11 R$ 29,50 R$ 324,50

120 R$71,50 R$8.580,00

60 R$15,50 R$ 930,00

20 R$ 1,24 R$ 24,80

R$ 25.50 R$ 229,50

R$52,16 R$ 156,48



13

14

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

32

37

38

39

40

41

42

43

44

45

46

47

48

50

53

56

PRESÍD£N1PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PffjESlgENTE
AV CONSTANTINO GEORGIANO RABELO. SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSC ELI NO/MAJf|5CEUNO

CNPJ:0i.003.8?l/0O01-16 *•'-' **»•*

BACIA SANITÁRIA COM CAIXA DE DESCARGA
ACOPLADA ___^_

BOIA P/ CAIXA D'ÁGUA

BOTA DE BORRACHA BRANCA N° 38 a 42 CANO
LONGO EM PVC, TIPO GALOCHA, SOLADO
ANT1DERRAPANTE, IMPERMEÁVEL.
BROCA DE VÍDEA P/ CONCRETO 10MM FAB.NAC,

BROCA DE VÍDEA P/ CONCRETO 4MM FAB. NAC.

BROCA DE VÍDEA P/ CONCRETO 8MMFAB.NAC.

BROCA DE VÍDEA P/ MADEIRA 10MM FAB. NAC.

BROCA DE VÍDEA P/MADEIRA 4MM FAB. NAC.

BROCA DE VÍDEA P/ MADEIRA 8MM FAB, NAC

BROXA REDONDA 7,5 X 10,5CM

BROXA RETANGULAR 16X6 CM

CADEADO CR30

CAIXA D'ÁGUA 1000L

CAIXA D'ÁGUA 500L

CAIXA DE DESCARGA COMPLETA

CAL DE PINTURA CAL REFINADA PARA PINTURA
EM INTERIORES E EXTERIORES. HIDRATADA POR
PROCESSO QUÍMICO E ISENTA DE AREIA E
RESÍDUOS. CAL PURA MICROPULVERIZADA E
HIDRATADA. CONTÉM AGENTE FIXADOR P4
(ADERENTE ESECANTE). EMBALAGEM: SACA 08 KG.

CANALETA APARENTE COM FITA ADESIVA

CANTONE1RA DE
REFORÇADA 25X20

FERRO MÃO FRANCESA

CARRINHO DE MÃO EXTRA FORTE CAÇAMBA
METÁLICA, 65 LITROS, ' EMPUNHADEIRA
ERGONÔMICA, BORDA REFORÇADA, EIXO EM AÇO
DE ALTA RESISTÊNCIA, PNEU COM CÂMARA 3.5/8.

CHI BANCA COM CABO

CIMENTO SACO 50 KG

COLA TUBO PVC 75G

COTOVELO SODÁVEL 1"COMREDUÇÃO PARA 3/4

CURVA 45° SOLDAVEL 100MM

CURVA 90° SOLDÁVEL 100 MM

CURVA 90° SOLDÁVEL 40 MM

DISCO DE POLICORTE 177,8 X 3,2 X 22,2 MM

DISCO DE VÍDEA P/ MADEIRA 4.3/8 24 DENTES

DISCO DIAMANTADO

MÁRMORE

110X20MM P/ SERRA

DISJUNTOR B1FÁSICO 20A

DISJUNTOR BIFÁSICO 40A

DISJUNTOR TR1KÁS1CO70 A

DISJUNTOR TRIFÁSICO 90 A

ENXADA 2,5 " COM CABO

EXTENSÃO ELÉTRICA 10M 2 X 2,5MM O PLUGS
MACHO E FÊMEA.

UN 38 R$ 8,00 R$ 304,00

UN R$21,47 R$107,35

UN R$ 199,50 R$ 598,50

UN R$ 79,50 R$318,00

SAC 360 R$ 28,90 R$ 10,404,00

UN 12 R$ 5,80 R$ 69,60

UN R$ 3,50 R$21,00

UN RS 7,90 R$ 23,70

UN R$ 8,70 R$26,10

UN RS 3.40 R$ 10,20

UN R$ 14,90 R$ 44.70

UN RS 17,00 R$ 51,00

UN R$ 20,00 R$60,00

UN 12 R$ 16,50 R$ 198,00

UN 12 R$21,00 R$ 252,00

UN 12 R$ 49,90 R$ 598,80

UN 12 R$ 49,90 R$ 598,80

UN R$ 53,50 R$321,00

UN 12 R$ 87,00 RS 1.044,00
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57
EXTENSÃOELÉTRICA 3M 2 X 2,5MM C/ 03
TOMADAS E PINO MACHO.

UN 6 R$ 38,00 R$te&Óo™»
1 H//

58 FACÃO UN 3 RS 23,50 k$ /M^bU^TE

59 FECHADURA COMPLETA UN 24 R$ 33,50 R$ B04,ÔtT-TÍL'

60 FIO FLEXÍVEL 1,5 MM X 100M RL 12 R$ 90,00 R$1.080,00

61 FIO FLEXÍVEL 10 MM X I00M RL 12 R$ 154,00 R$1.848,00

62 FIO FLEXÍVEL 2,5 MM X !00M RL 12 R$ 123,00 R$ 1.476,00

63 FIO FLEXÍVEL 4 MM X 100M RL 12 R$210,50 R$ 2.526,00

64 FIO FLEXÍVEL 6MM X 100M RL 12 R$ 255,00 R$ 3.060,00

65 FIO PARALELO 2 X 2,5 MM X I00M RL 12 R$ 220,00 R$ 2.640,00

67 FITA ISOLANTE ANTICHAMAS I8MMX19MMX20M RL 15 R$ 5,90 R$88,50

68

FITA ZEBRADA ROLO DE 100 METROS DE
POLIETILENO COM LISTRAS NAS CORES AMARELA
E PRETA INCLINADAS A 45° PARA SINALIZAÇÃO DE
OBSTÁCULOS EISOLAMENTO DE ÁREAS DE RISCO.

RL 6 R$ 19,00 R$114,00

69 FOICE C/ CABO UN 3 R$ 44,50 R$133,50

70 INTERRUPTOR 0! TECLA + TOMADA 20 A UN 24 R$ 7,50 R$180,00

71 1NTERRUPTOR01 TECLA 10 A UN 24 R$7,30 R$175,20

72 INTERRUPTOR 02 TECLAS UN 24 R$ 7,90 R$ 189,60

73 JOELHO 90° ROSCÁVEL 1/2" UN 24 R$1.90 R$ 45,60

74 JOELHO 90° ROSCÁVEL 3/4" UN 12 R$ 3,90 R$ 46,80

75 JOELHO 90° SOLDÁVEL 20 MM UN 24 R$1,50 R$36,00

76 JOELHO 90° SOLDÁVEL 25 MM UN 24 R$ 2,40 R$ 57,60

77 JOELHO 90° SOLDÁVEL 50 MM UN 24 RS 7,40 R$ 177,60

78 JOELHO 90° SOLDÁVEL E COM ROSCA 20 MM X1/2" UN 24 R$ 3,40 R$ 81,60

79 JOELHO 90° SOLDÁVEL E COM ROSCA 25 MM/ 3/4" UN 24 R$ 3,30 R$ 79,20

SI LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 25W UN 30 R$ 14,50 R$ 435,00

82 LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 40 W UN 30 R$ 19,50 R$ 585,00

83 LÂMPADA COMPACTA FLUORESCENTE 45W UN 30 R$ 24,50 R$ 735,00

84 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 20 W UN 30 R$ 22.50 R$ 675,00

85 LÂMPADA TUBULAR FLUORESCENTE 40 W UN 30 R$31,50 R$ 945,00

86
LIMA REDONDA 5,2 X 200 3/8 PMNC 1,1MM E PM
1,3MM

CX 4 R$ 135,00 R$ 540,00

87 LIMA REDONDA 5,2 X 200 3/8 RS E RM 1,6 MM cx 4 R$119,00 R$ 476,00

88 LIXA PAREDE N° 80 UN 38 R$ 1,30 R$ 68,40

89 LIXA PAREDE N°100 UN 27 R$2,10 R$ 56,70

90 LUVA DE RASPA PAR 38 R$ 14,90 R$ 566,20

91 LUVA LÁTEX P,MEG PAR 47 R$ 5.70 R$ 267,90

92 LUVA ROSCÁVEL 3/4" UN 7 R$ 2,40 R$ 16,80

93 LUVA SOLDÁVEL 1" UN 15 R$ 2,90 R$ 43,50

94 LUVA SOLDÁVEL 100MM UN 12 R$ 6,30 R$ 75,60

95 LUVA SOLDÁVEL 25 MM UN 14 R$1,40 R$19,60

96 LUVA SOLDÁVEL 40MM UN 12 RS 1,90 R$22,80

97 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA 20 X 1/2" UN 12 R$1,10 R$13,20

98 LUVA SOLDÁVEL E COM ROSCA 25 X 1/2" UN 12 R$1,80 R$ 21,60

100 MASSA CORRIDA EXTERNA ACRÍLICA 25 KG CX 12 R$ 38,90 R$ 466,80
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101 MASSA CORRIDA INTERNA PVA 25 KG CX 12 R$ 29,00 R$ 348,00, UCQ
102 MASSA PLÁSTICA (LATA COM 900ml). LT 12 R$ 9,90 R$ 11,8,80 .

107 PARAFUSO Cl BUCHA 10MM UN 34 R$ 2,90 R$ 98^60. ríui \
108 PARAFUSO C/ BUCHA 6MM UN 40 R$1,60 R$ 64,00

109 PARAFUSO CJ BUCHA 8MM UN 40 R$ 2,25 R$90,00

110 PARAFUSO C/ BUCHA P/ TELHA 3,66 UN 20 R$11,90 R$ 238,00

111 PARAFUSO P/ VASO SANITÁRIO UN 18 R$ 6,00 R$108,00

112 PARAFUSO SEXTAVADO O BUCHA 10MM UN 24 R$ 3,60 R$ 86,40

114
PEDRA BRITA N°0 PEDRAS BRITADAS LIMPAS
CONFORME ESPECIFICAÇÕES DAS NBR.

M3 12 R$ 180,00 R$2 160,00

115 PIA LAVATÓRIO LOUÇA BRANCA SIMPLES UN 3 R$ 92,50 R$ 277,50

116 PIA P/ COZINHA DE INOX 1.50MT UN 3 R$ 440,00 R$1.320,00

117 PICARETA C/CABO LARGA UN 4 R$ 119,50 R$ 478,00

118 PINCEL 2" UN 8 R$6,10 R$ 48,80

119 PINCEL 4" UN 6 R$ 8,00 R$48,00

120 PINO FÊMEA 10A UN 6 R$ 3,90 R$ 23,40

121 PINO FÊMEA 20 AMPERES UN 6 R$ 6,90 R$41,40

122 PINO MACHO I0A UN 6 R$ 4,70 R$ 28,20

123 PINO MACHO 20 AMPERES UN 6 R$ 6,90 R$41,40

124
PISO EMBORRACHADO TIPO MOEDA MÍNIMO 1.30M
DE LARGURA

M 60 RS 51,90 R$3114,00

125 PISO ESMALTADO CLASSE A PI4 W 360 R$ 14,30 R$ 5.148,00

126
PLAFON BRANCO COM SOQUETE DE
PORCELANA

UN 38 R$ 4,89 R$ 185,82

127 PNEU P/ CARRINHO DE MÃO UN 3 R$ 14,90 R$44.70

128 PORCA P/ BARRA DE ROSCA S/ FIM I " UN 15 R$0,54 R$8.10

129 PORCA P/ ROSCA SEM FIM 3/8 ' UN 14 R$ 0,57 R$ 7,98

131 PORTA CADEADO ZINCADO 1/2" UN 4 R$ 12,50 R$ 50,00

132
PORTA DE AÇO COM POSTIGO GRADE
ARTICULADA; 2.10M X 0,90CM,

UN 3 R$ 629,00 R$1.887,00

133

PORTA MADEIRA PINTURA SEMI OCA. LEVE OU
MÉDIA. POPULAR. 2,10M X 0.60CM,3.5CM DE
ESPESSURA.

UN 3 R$ 189,00 R$ 567,00

134

PORTA MADEIRA PINTURA SEMI OCA. LEVE OU
MÉDIA. POPULAR. 2,10M X 0,90 CM. 3,5CM DE
ESPESSURA.

UM 3 R$ 184,50 R$ 553.50

135 PORTA SANFONADA 2,10M X 0,80CM UN 3 RS 154.00 R$ 462,00

136
PORTAL DE MADEIRA 2,I0M X 0,90CM (EXCETO
PINUS)

UN 3 R$ 284,00 R$ 852,00

137
PORTAL DE MADEIRA 2,10M X 80CM (EXCETO
PINUS)

UN 3 R$ 279,00 R$ 837,00

138 PREGO 15X15 KG 9 R$20,00 R$ 180,00

139 PREGO 17X21 KG 10 R$ 18,90 R$ 189,00

140 PREGO 18X24 KG 9 R$ 20,90 R$188,10

141
PREGO 18X27 PARA TELHA 2,44MM DE ROSCA COM
VEDAÇÃO.

KG 8 R$ 15,40 R$ 123,20

142 PREGO 22 X 48 KG 8 R$ 19,90 R$159,20

143 PREGO 26X72 KG 14 R$ 19,90 R$ 278,60
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144 PÁ DE PONTA O CABO UN 4 R$ 62,90 R$251,60 'fí

145 REGISTRO ESFERA DE 1" UN 6 R$31,90 R$ 1&1,40-^-J^
146 REGISTRO SOLDÁVEL 50 MM UN 6 R$ 24,90 R$149,4tr-~-/4'
147 REJUNTE 1 KG CORES DIVERSAS UN 9 RS 6,70 R$60,30

148 REJUNTE 5KG CORES DIVERSAS UN 8 R$23,90 R$191,20

149 ROLO DE ESPUMA I5CM UN 6 R$ 12.90 R$ 77,40

150 ROSCA SEM FIM 1" BAR 6 R$ 3,40 R$ 20,40

151 ROSCA SEM FIM 3/8 BAR 6 R$ 3,40 R$ 20,40

152 ROSCA SEM FIM 5/16 BAR 13 R$ 10,90 R$141,70

153 SELADOR ACRÍLICO 18 LITROS. LT 11 R$ 43,90 R$ 482,90

154 SIFÃO SANFONADO COMUM UN 21 R$ 4,59 R$ 96,39

155 SILICONE 280G UN 9 R$ 10,90 R$98,10

156 SISTEMA X a INTERRUPTOR UN 4 R$ 10,90 R$ 43,60

157 SISTEMA X C/ TOMADA UN 8 R$ 15,90 R$ 127,20

158 SOQUETE SIMPLES UN 15 R$ 4.80 R$ 72,00

159 TAMPÃO SOLDÁVEL (CAP) 50 MM UN 4 R$ 3,40 R$ 13,60

161
TELA FINA TIPO SOMBRITE DE 1,5 M DE LARGURA
PARA PROTEÇÃO DE ROÇADA.

M 10 RS 132,00 R$ 1.320,00

162 TELHA AMIANTO 2,44 X 4MM UN 72 R$ 24,90 R$1.792,80

163 TELHA ROMANA UN 9600 R$ 0,46 R$ 4.416,00

165 TIJOLO COMUM. UN 9600 R$ 0,60 R$ 5.760,00

166

TINTA ESMALTE SINTÉTICO 3,6L À BASE DE
SOLVENTE CORES DIVERSAS, COBERTURA DE NO

MÍNIMO 60 M2.

LT 24 R$ 84,90 R$ 2.037,60

167

TINTA LÁTEX ACRÍLICA 18 L CORES DIVERSAS
A BASE DE ÁGUA, COM RENDIMENTO DE NO MÍNIMO
300 M2.

LT 26 R$ 59,90 R$1.557,40

168
TINTA LÁTEX PVA 18 L CORES DIVERSAS Á BASE
DE ÁGUA, COM RENDIMENTO DE NO MÍNIMO 300 M2.

LT 14 R$ 59,90 R$ 838,60

169
TINTA PARA PISO 18 L CORES DIVERSAS COM
RENDIMENTO MÍNIMO DE 200 M2.

LT 12 R$ 61,90 R$ 742,80

170 TOMADA DUPLA 10A UN 15 R$ 10,90 R$ 163,50

171 TOMADA DUPLA 20A UN 14 R$ 10,40 R$ 145,60

172 TOMADA SIMPLES 10A UN 14 R$ 7,00 R$ 98,00

173 TOMADA SIMPLES 20A UN 15 R$ 10,40 R$ 156,00

174 TORNEIRA METAL RETA 18CM P/ PIA DE COZINHA UN 6 R$ 39,90 R$ 239,40

175 TORNEIRA PVC PARA LAVATORJO 1/2" UN 6 R$ 11,90 R$71,40

176 TORNEIRA PVC RETA 18CM P/ PIA DE COZINHA UN 8 R$ 20,90 R$167.20

177 TRELIÇA12CMX6M UN 9 R$ 60,90 R$ 548,10

178 TRELIÇA 8CM X 6M UN 9 R$ 68,90 R$620,10

179 TRENA 8M UN 2 R$ 24,90 R$ 49,80

180 TUBO PVC PX6M UN 100 R$ 18,90 R$1.890,00

181 TUBO SOLDÁVEL 20MM X 6M UN 9 R$ 9,90 R$89,10

182 TUBO SOLDÁVEL 25MM X 6M UN 9 R$ 14,90 R$134,10

183 TUBO SOLDÁVEL 40MM X 6M UN 9 R$ 29,90 R$269,10

184 TUBO SOLDÁVEL 50MM X 6M UN 5 RS 59,90 R$ 299,50

185 TÁBUA DE PINUS SEM TRATAR 2 X 15CM M 60 R$ 19,90 R$1.194,00
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TÁBUA DE PINUS TRATADO 2 X 20CM

TÁBUA DE PINUS TRATADO 2 X 30CM

VÁLVULA PARA DESCARGA COMPLETA

VEDA ROSCA 18MM X 25M

VEDA ROSCA 18MM X 50M

VENEZIANA 1MX I.5M

VERGALHÀOCA50 6,3MM 1/4

VEROALHÃO CA50 8MM 5/16

VERNIZ SINTÉTICO 3,6 LITROS, A 1°LINHA, COM
RENDIMENTO DE 35 A40M2 GALÃO/DEMÃO, PARA
SUPERFÍCIE DE MADEIRA, METAL OU REBOCO, USO
INTERNO E EXTERNO.

VIGA 5CM X 11CM - EUCALIPTO TRATADO

VIGA 5CM X 15CM - EUCALIPTO TRATADO

VIGA 5CM X 15CM - PINOS SEM TRATAR

TOTAL

M

M

UN

UN

UN

UN

BAR

BAR

GL

M

M

M

48 R$ 23,90

48 R$ 28,90

R$ 9,00

R$3,00

R$ 4,90

R$ 295,50

18 R$ 28,00

18 R$ 45,17

RS 49,00

84 R$ 28,90

84 R$ 30,90

60 R$ 69,90

ESIDEm

R$1.147

R$ 1.3,87,20

R$36V?cr'n
R$ 27,00

R$44,10

R$ 886,50

R$ 504,00

R$ 813,06

R$ 294,00

R$ 2.427,60

R$ 2.595,60

R$4.194,00

R$ 114.677,76

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO

2.1 Vinculam-se ao presente Contrato, independentemente de transcrição, o Edital do
PREGÃO ELETRÔNICO n.° 010/2023-SRP e seus anexos, a ATA DE REGISTRO
DE PREÇOS n.° 01.005.03/2023, e a Proposta de Preços da CONTRATADA.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA EXECUÇÃO DO OBJETO

3.1 O serviço deverá ocorrer em até 5 (cinco) dias úteis, após o recebimento da Ordem
de Serviço ou Instrumento Equivalente no "Endereço do Órgão Participante";

3.2 O serviço a ser prestado estará sujeito à variação, conforme as necessidades da
Administração Pública e a disponibilidade de recursos ou preço de oferta, por meio de
Termo Aditivo, obedecido os limites legais.

CLÁUSULA QUARTA - DOS PREÇOS

4.1 A CONTRATANTE em cumprimento ao disposto na presente cláusula pagará à
CONTRATADA pelo Serviço do objeto deste contrato, o Valor Global de R$
114.677,76 (cento e quatorze mil e seiscentos e setenta e sete reais e setenta e sete
centavos);

4.2 O cronograma de desembolso será realizado sob demanda, durante a vigênciado
contrato, nos termos da alínea —bll, inciso XIV do art. 40, da Lei Federal n.° 8.666/93;

4.3 No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas
decorrentes da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos
sociais, trabalhistas, previdênciarios, fiscais e comerciais incidentes, taxa de
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto
da contratação.

CLÁUSULA QUINTA - DO FATURAMENTO E PAGAMENTO
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51 Opreço pactuado no item 4,1 será pago até o 30° (trigésimo) dia, do Fornecimento
do objeto após a liberação do pedido, com a apresentação da nota fiscal/fatura
devidamente atestada pelo(a) "Órgão Participante", acompanhada das certidões
abaixo: . ., ~

a) Certidão Negativa, ou Certidão Positiva de Tributos e Contribuições Federais ev
Dívida Ativa da União, emitida pela Secretaria da Receita Federal;

b) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Estadual);
c) Certidão Negativa de Débito e Certidão Negativa de Dívida Ativa (Municipal);
d) Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando a situação

regular no cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;
e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas;
0 A nota fiscal deverá ser apresentada, com até 48 (quarenta e oito) horas de

antecedência, da data do pagamento;
g) O pagamento do objeto deste contrato, será efetuado, mediante crédito emconta

- corrente indicada pela CONTRATADA.
V 5.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA enquanto pendente de liquidação

qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou
inadimplência, sem que isso gere direito ao pleito de reajustamento de preços ou
correção monetária;

5.3 No valor a ser pago pelo fornecimento, compreende todos os serviços necessários à
plena execução do objeto da Cláusula Terceira, abrangendo todas as despesas ao
mesmo, concernentes diretas ou indiretas a materiais, mão de obra e encargos sociais,
trabalhistas, previdênciarios, impostos, taxas e licença, custos diretos, indiretos e,
enfim, quaisquer outras, ainda que não citadas, sendo a única remuneração devida
ao cumprimento das obrigações ora assumidas,

CLÁUSULA SEXTA - DA GARANTIA DE QUALIDADE

6.1 A CONTRATADA responderá pela qualidade do objeto, que deverá obedecer
rigorosamente às regras contidas no PREGÃO;

6.2 O Fornecimento em desacordo com as disposições do presente contrato será devolvido
ã CONTRATADA, cabendo a esta providenciar substituição de acordo com as
especificações contidas no Edital do PREGÃO ELETRÔNICO n.° 010/2023- SRP, e
seus anexos, sendo de sua inteira responsabilidade, todas as despesas de devolução
e reposição, inclusive quanto ao novo prazo de entrega.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS ALTERAÇÕES

7.1 ACONTRATANTE poderá solicitar modificações, acréscimos ou no serviço do objeto
deste contrato, desde que, após consulta à CONTRATADA, as mesmas sejam
consideradas viáveis;

7.2 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da LeiFederal
n.° 8.666, de 1993;

7.3 A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato;
7.3.1 As modificações que implicarem em aumento do preço pactuado naCláusula

Quarta, não excederão a 25% (vinte e cinco por cento) do referido preço.
7.4 Se tais modificações ou alterações repercutirem no preço pactuado na Cláusula Quarta
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ou no prazo do fornecimento será acordado ajuste apropriado, quedeverá, ser
formalizado, através do Termo Aditivo, obedecendo ao prazo de convocação estipgtado '--.,. ^
pela Administração, consoante oArt. 64, da Lei Federal n.° 8.666/93. Ig (X}V)s

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO DO CONTRATO

8.1 A CONTRATADA não poderá subcontratar, ceder ou transferir, total
parcialmente, o presente contrato.

CLÁUSULA NONA- DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

9.1 Sem prejuízo de outras sanções previstas no EDITAL, a empresa vencedora ficará
sujeita às seguintes deliberações pelo inadimplemento:
9.1.1 Ressalvados os casos de força maior, ou fortuito devidamente comprovados,

estará sujeita a CONTRATADA além das sanções previstas na Lei Federal n.°
8.666/93 e 10.520/02, pelo descumprimento total ouparcial de qualquer das
obrigações ora estabelecidas, as seguintes penalidades:
9.1.1.1 A não observância do prazo do fornecimento pela CONTRATADA,

implicará em multa moratória, não compensatória de 0,33% (trinta e
três décimos por cento) por dia de atraso, sobre o valor total da Fatura,
até o limite de 10% (dez por cento), independentemente das sanções
legais, que possam ser aplicadas, de acordo com os Artigos 86, 87 e 88,
da Lei Federal n,° 8.666/93 e suas alterações, salvo se o prazo for
prorrogado pela CONTRATANTE.

9.1.2 Findo o prazo de execução do objeto do pregão pelo vencedor e não cumprida
a obrigação, sem apresentação de justificativa coerente, o empenho e outros
atos expedidos pela Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, serão
tornados sem efeito;

9.1.3 A aplicação das multas dar-se-á cumulativamente, à medida que cada cláusula
deixar de ser cumprida;

9.1.4 As multas estabelecidas nesta cláusula serão consideradas dívida líquida e certa
e deverão ser pagas em até 30 (trinta) dias, contados da sua cobrança,
decorrido este prazo, tais multas serão descontadas de qualquer importância
devida à CONTRATADA, ou ainda, cobradas judicialmente, servindo para tanto
o presente instrumento como título executivo extrajudicial;

9.1.5 Pela inexecução total ou parcial do contrato, a Prefeitura Municipal de
Presidente Juscelino/MA poderá, além da aplicação das multas previstas nos
itens anteriores, aplicar as penalidades de advertência e suspensão temporária
de participação em licitações, além do impedimento do contrato;

9.1.6 O valor da multa, será descontado de qualquer fatura ou crédito existente em
favor da CONTRATADA, perante a Prefeitura Municipal de Presidente
Juscelino/MA, nenhum pagamento será realizado à CONTRATADA que tenha
sido multada, antes de pagar ou relevada multa.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E CONTRATADA

10.1 A CONTRATADA obriga-se a:
10.1.1 A CONTRATADA é responsável exclusiva pelo objeto constante da Cláusula

Primeira combinada com a Terceira, respondendo diretamente pelos danos

8
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! ••/que por si, seus prepostos ou empregados causarem, por dolo ou culpa,^,, g-ylj
Prefeitura Municipal de Presidente Juscelino/MA, ou a terceiros; y> y jí:

10.1.2 Os danos eprejuízos serão ressarcidos aCONTRATANTE, no prazo máxirW.^
de 48 (quarenta e oito) horas, contadas da notificação administrativa à» ku5
CONTRATADA, sob pena de multa;

10.1.3 De acordo com o disposto neste contrato e a fim de atender ao bom
desempenho dasobrigações pactuadas, a CONTRATADA obriga-se afornecer
para CONTRATANTE, o objeto de forma regular na mesma quantidade
contratada;

10.1.4 Executar o objeto mencionado na Cláusula Primeira, objeto deste contrato, em
conformidade com . as normas, recomendações expedidas pela
CONTRATANTE e especificações constantes de sua proposta, que fará parte
integrante deste instrumento;

10 1 5 A CONTRATADA obriga-se a executar o objeto licitado de acordo com as
V especificações constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA, do

EDITAL do PREGÃO ELETRÔNICO n.° 010/2023-SRP.

10.2 A CONTRATANTE obriga-se a:

10.2.1 Exigir quea CONTRATADA, execute oobjeto emestrita obediência ao previsto
no edital;

10.2.2 Aplicar as penalidades à CONTRATADA pela inobservância das disposições
contidas no documento contratual;

10.2.3 Conferire atestar a fatura emitida pela CONTRATADA, e após constatar o fiel
cumprimento do serviço do objeto, providenciar o competente pagamento;

10.2.4 Comunicar à CONTRATADA, todo e qualquer problema referente ao contrato,
ficando aquela obrigada a reparar aquilo que foi denunciado, sem ônus a
CONTRATANTE;

10.2.5 Glosar as faturas correspondentes aos serviços prestados.

Cr
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA RESCISÃO

11.1 O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela CONTRATANTE,
independentemente de qualquer aviso, ou comunicação judicial ou extrajudicial, nos
seguintes casos:

11.1.1 Inadimplemento de qualquer cláusula deste contrato;
11.1.2 Falência ou concordata, insolvência ou dissolução judicial ou

extrajudicial;
11.1.3 Subcontratação, cessão ou transferência, total ou parcial, do presente

contrato;
11.1.4 Quando as multas aplicadas atingirem 20% (vinte por cento) do valor

estimado do contrato devidamente ajustado;
11.1.5 Recusa na substituição dos objetos, rejeitados pela CONTRATANTE.

11.2 A inexecução total ou parcial do presente contrato enseja a sua rescisão, comas
conseqüências contratuais e as previstas em lei ou regulamento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DOS ÔNUS FISCAIS E LEGAIS
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12.1 O preço estabelecido no item 4.1, inclui todos os tributos incidentes sobre o objeto
deste contrato. Quaisquer tributos ou encargos legais que após a assinatura
contrato venham a ser criados, bem como qualquer alteração dos existentes, incl
sua extinção, que comprovadamente reflitam no preço contratual, implicaram na
revisão para mais ou para menos, conforme o caso;

12.2 Será de responsabilidade da CONTRATADA o recolhimento de todos os tributos,
encargos e contribuições de qualquer natureza, inclusive para fiscais, de competência
da União, dos Estados e dos Municípios, que incidam sobre o objeto do presente
contrato;

12.3 A CONTRATADA responsabilizar-se-á pela devolução à CONTRATANTE, das
importâncias referentes a ônus fiscais e legais não recolhidas, em decorrência da
diminuição dos encargos tributários relativas ao objeto do presente contrato,
proveniente da alteração de legislação pertinente;

12.4 Na hipótese de a CONTRATANTE vir a ser autuada, notificada ou intimada, em
virtude do não pagamento pela CONTRATADA, à época própria, de
quaisquerencargos incidentes sobre o objeto deste contrato, assistir-lhe-á o direito
de reter quaisquer pagamentos devido à CONTRATADA até que esta satisfaça
integralmente a exigência formulada:
12.4.1 As importâncias retidas, na forma deste item, serão devolvidas sem

correção.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO CASO FORTUITO OU DE FORÇA MAIOR

13.1 Quaisquer atrasos no cumprimento dos prazos estabelecidos ou infrações às
disposições deste contrato pela CONTRATADA, somente serão considerados como
excludentes de responsabilidade e multas contratuais, se resultarem de caso fortuito
ou de força maior, desde que atinjam direta e comprovadamente.o objeto do presente
contrato:

13.1.1 A CONTRATADA deverá comunicar por escrito e comprovar qualquerevento
de caso fortuito ou de força maior, no prazo de 10 (dez) dias de sua ocorrência,
sob pena de decair do direito de invocar o disposto no item 13.1;

13.1.2 Na ocorrência de caso fortuito ou de força maior, como tal reconhecido pela
CONTRATADA, será concedida prorrogação nos prazos contratuais,a ser
acordada entre as partes, para o restabelecimento das condições normais de
serviço, desde que cumprida a formalidade do subitem anterior.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

14.1 As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Presidente
Juscelino/MA

04.122.0002.2007.0000- Manut dos Serviços Administrativos;
Natureza da Despesa
3.3.90.30.00 - Material de Consumo;

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

mSIDENI

10
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15.1 O presente contrato passa a vigorar da data de sua assinatura, e findará d|a^p;
31/12/2024, prorrogável na forma do art. 57 da Lei n.° 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA FISCALIZAÇÃO

16.1 Afiscalização deste Contrato será efetuada por servidor ou comissão,designado pelo
CONTRATANTE, que poderá, a qualquer tempo, determinar o que for necessário à
regularização das faltas ou defeitos observados, bem como propor a aplicação das
penalidades previstas neste instrumento.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - As ocorrências verificadas durante a execução deste Contrato
serão registradas em relatório, cuja cópia será encaminhada à
CONTRATADA, objetivando a imediatacorreção das
irregularidades apontadas, sem prejuízo da plena
responsabilidade da CONTRATADA perante o
CONTRATANTE.

PARÁGRAFO SEGUNDO - A fiscalização não exclui nem reduz a responsabilidade da
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer
irregularidades, imperfeições técnicas ou vícios no serviço, ena
ocorrência destes, não implica corresponsabilidade do
CONTRATANTE ou de seus agentes e prepostos.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DAS COMUNICAÇÕES

17.1 Qualquer comunicação entre as partes a respeito do presente Contrato, só produzirá
efeitos legais se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro,
que comprove a sua efetivação, não sendo consideradas comunicações verbais.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DA HABILITAÇÃO

18.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação.

CLÁUSULA DÉCIMA NONA- DA PUBLICAÇÃO
19.1 O extrato do presente Contrato será publicado pelo CONTRATANTE no Diário Oficial

do Município, obedecendo ao disposto no parágrafo único art. 61 da Lei Federal n.°
8.666 de 21 de junho de 1993, e art. 4o da Lei n.° 10.520, sendo a publicação condição
indispensável à sua eficácia.

CLÁUSULAVIGÉSIMA - GARANTIA DE EXECUÇÃO

20.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA- DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

21.1 Todas as comunicações ou notificações relativas a este contrato serão enviadas para
os endereços das partes constantes no preâmbulo deste contrato;

li



C

c

21.2

21.3

21.4

21.5

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MAjT(/5C£LINO

CNPJ: 04.003.891/0001 -14 ^— Tt, nm(jf*

Todas as correspondências e acordos anteriores à data da assinatura deste contrate- JIj7/'X
serão considerados sem efeito, e somente o estipulado no contrato e se(is^ '^
documentos têm validade para aexecução do mesmo; (p^ fi yOf >
ACONTRATADA declara, neste ato, ter pleno conhecimento e compreensão idaèis-^+" c
especificações técnicas, dos documentos e demais condições contratuais, não
podendo, pois, em nenhuma circunstância, alegar o desconhecimento dos mesmos;
para isentar-se de responsabilidade pela entrega incorreta do produto;
A tolerância ou o não exercício, pela CONTRATANTE, de quaisquer direitos a ela
assegurados neste contrato ou na Legislação em geral, não importará em renovação
ou renúncia a qualquer desses direitos, podendo a CONTRATANTE exercitá-los a
qualquer tempo;

Aplica-se ao presente contrato, o estipulado nas Leis Federais n.° 8.666/93 e n.°
10.520/2002, para sua execução.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNA - DO FORO

22.1 As partes contratantes elegem o Foro da Comarca da Cidade de Morros/MA, com
renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir as
questões decorrentes deste contrato e de sua execução;

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as
partes a seguir firmam o presente cpntrato em 3 (três) vias de igual teor e forma, para um só
efeito que os subscrevem.

Presidente Juscelino (MA), 27 de Fevereiro de 2024.

MAURO RICARDO SILVA
Assinado de forma digital por
MAURO RICARDO SILVA

CARDOSO:03914897392 cardoso:03914897392
Dados: 2024.02.27 10:20:21 -03TJ0'

Mauro Ricardo Silva Cardoso

Secretário Municipal de Administração
Contratante

JOSE TOMAZ ti$
OLIVEIRA NE"F©:

42789567387^

Jose Tomaz De Oliveira Neto
NETO CONSTRUÇÃO LTDA

Contratada

Testemunhas:

Nome: "WnlnZ ljVWglhj X. Òf. Q\tW.iM CPF n° OlM/Ml^
Nome:/^^^^y^^/?^/j^^ çpf n° fiMffW&>*-9?
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO PRESIDENTE
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO

^ AV, CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, SN, CENTRO, PRESIDENTE JUSCELINO/MA
CNPJ: 06.003.891/0001-16

Ordem de Fornecimento

Empresa: NETO CONSTRUÇÃO LTDA (CNPJ: 40.139.753/0001-05)
Endereço completo: Rua Oswaldo Campos, N° 16, Centro, Presidente Juscelino - MA

Referente ao Contrato n°: 01.005.03.05/2024, 01.005.03.06/2024, 01.005,03,07/2024 e
01.005.03.08/2024

Prezados Senhores,

1. Autorizamos a execução do serviço constante no contrato acima identificado, conforme
item(ns), quantidade(s) e endereço de entrega indicado(s) abaixo,

2. As especificações dos serviços deverão atender as exigências mínimas contidas no termo
de referência do edital, oriunda da licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob n°
010/2023 - SRP, Processo Administrativo n° 01.005/2023, realizada pela Prefeitura
Municipal de Presidente Juscelino/MA.

3. Forma de entrega: Conforme especificações em edital,

4. A nota fiscal deve ser apresentada discriminadamente, contendo a quantidade de cada
produto, conforme especificações em contrato.

Presidente Juscelino/MA, 27 de Fevereiro de 2024.
MAURO RICARDO SILVA Assinado de forma digital porMAURO

-M1-™ RICARDO SILVA CARDOSO:03914897392
CARDOSO:03914897392 Dados: 2024.02.2711=57:20-03w

Mauro Ricardo Silva Cardoso

SECRETÁRIO MUNICIRALTJE ADMINISTRAÇÃO

LiéimafBaima Alves

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL

Viviane Arruda Pereira Brito
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

-à*.
JUSCELINO

Jfeyfl, f^Y flfljL^ijfi*1*'
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ESTADO DO MARANHÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

AV. CONSTANTINO GEORGIANO RABELO, S/N°, CENTRO.
CNPJ: 06.003.891/0001-16 - CEP: 65.140-000

PORTARIA N" 030/2022

Presidente Juscelino/MA, 07 de dezembro de 2022.

0 PREFEITO MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO, Estado do
Maranhão, PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS, no uso de suas atribuições legais que
lhe confere a Lei Orgânica do Município de Presidente Juscelino/MA,

RESOLVE:

w Art. Io- Designar a servidora CARMEN MARIA CANTANHEDE FERREIRA,
matrícula 1848, RG n" 028807692005-8, CPF n°516.452,203-97, para exercer a função de
FISCAL DE CONTRATOS, para acompanhare fiscalizara execuçãodos contratosmunicipais,
a exceção dos contratos concernentes a obras de competência do Engenheiro do Município e os
Contratos da Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2° - Determina que a fiscal ora designada deverá:

1 - zelar pelo fiel cumprimento do contrato, anotando em registro próprio todas as
ocorrências a sua execução, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou dos
defeitos observados, e, submeter aos seus superiores, em tempo hábil, as decisões e as
providências que ultrapassarem a sua competência, nos termos da lei.

II - avaliar, continuamente, a qualidade dos serviços/produtos prestados e ou
entregues pelos (as) CONTRATADOS (AS), em periodicidade adequada ao objeto do contrato, e
durante o seu período de validade, eventualmente, propor a autoridade superior aplicação das
penalidades legalmente estabelecidas.

fty III - atestar, formalmente, nos autos dos processos, as notas fiscais relativas aos
serviços prestados e/ou aos materiais fornecidos, antes do encaminhamento ao Financeiro para
pagamento.

Art. 3o Esta Portaria revoga expressamente a portaria n° 010/2022 de 11 de abril de
2022.

Art. 4o Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos
a 09 de novembro de 2022,

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.

Gabinete do Prefeito Municipal de Presidente Juscelino, Estado do Maranhão, aos 07 dias
do mês de maio de 2022.

PEDRO PAULO Assinado deforma digital por
rANTANHFinF pedropaulocantanheide
«-AIN ' «NHtlUt L£MQS:02647436363
LEMOS:02647436363 Dados: 2022.12.0710*9*2 -O3'oo'

PEDRO PAULO CANTANHEIDE LEMOS
Prefeito Municipal de Presidente Juscelino/MA
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PREGÃO ELETRÔNICO N' 4/2024

O Município de Burlticupu MA, através da Secretaria Municipal de Obras e
'.Irli.fni-.rno por mlrrmédio do Secretario Municipal, torna publico, que reahíarà As QB'30
ínilohorase trirna minutos} do dia 20 de março de 2024, licitação na modalidade Pregão
t»lrõiit(ij, na nl.nafnrma LICITANET wvjwiicitanet.cam.br. OBJETO. Registro de preços
pirj evei.tual contratação de empresa para prestação de serviços de implantação de
!•'-• iieritaíao asínltica, recapearoento. lapa buracos e pavimentação em TSÜ em vias
L.-bana i -ural do município de Bunticupu/MA REGIDO PELA LEI ItDERAL N\14 133/21
REGULAMENTADO PELO DECRETO MUNICIPAL N? 041/2023, LEI COMPLEMENTAR NS
limun ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR N* 147/2014, LEI COMP1EMENTAR N'
I,.'l/Í0i7 EDITAL O premente edital estará a disposição dos interessados nos seguintes
IuLtiis Furtai da Transparência do Município1 wsvw.burlticupu.ma.gov.br. Portal do PNCP
h.lpv/pncpeov br plataforma LICITANET www.licitanettom.br podendo ainda ser
•,diMj:ln atuve. do e maiL Cpinunticupu2021@l8niarl.com bem como ser retirado
ri ••v.-.irnfntr' "i> Setor de Licitação, localizado na Rua Nível Médio, n- 300. Centro, CEP-
r'. 1-jMino iti:nun.ou/MA. 71 de fevereiro de 2024. Josias da silva costa, Secretário
Muri-.ip.il d. Obra1, i' Urbanismo do Município de Bunticupu - MA

Buriti cupu/MA, 27 de fevereiro de 2024
JOSIAS DA SILVA COSTA •

Secretário Municipal de Obras e Urbanismo

PREFEITURA MUNICIPAL DE GRAJAL1

AVISO DE ADJUDICAÇÃO

l<jF-TRÍ NTF Processo n" 9 395/202]

ÍÍCilSTftú DL PREÇOS PARA AQUISIÇÃO OE CAMINHÕE5 FRIGORÍFICOS, PARA ATENDER
A^NFCFiSIDADES DASECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE GRAJAÚ-MA.
AMPARO IEGAL. Lei Federal n= 8.666/1993 e demais normasaplicadas a espécie
i'KS/0 Df rXFOJÇÁO' Conforme Fdital.

A Pregueira da Prefeitura Municipal de Grajaii. no uso das atribuições que lhes
Oit (onlcndas pela tei Federal n' 8666/19Í3 após a classificação o habilitação das
li-i:antps parlicipames do Pregão Eletrônico nS. 072/2023 resolve ADJUDICAR o objeto
ar Tia cspflrificado com a empresa OUVEL DISTRIBUIDORA OE VEÍCULOS E PECAS LTDA
CNPJ H° 41 SJ6 IWOMJ-JA, situada na A». Gua|ajaras. 100, Galpão 2 Jardim São
Ci vivao São Luis/MA; Valor glohal de RS ROO 000,00 (oitocenlos mil reais)

Grajau-MA, 1S de fevereiro de 2024
IZETH NASCIMENTO BARROS

Secretaria Municipal de Educação

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

RtrrfiFNTE Protesso ri! 9.39S/2023
1FGI-.TRÜ DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO OE CAMINHÕES FRIGORÍFICOS, PARA ATENDER
riSNtíFSSiDADFS DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EOUCAÇÍO DE GRAJALI-MA

Homologo o procedimento lititatorio na modalidade Pregão Eletrônico n«
P.-l!n2\ erti Ijvor da empresa. DUVEL DISTRIBUIDORA DE VEÍCULOS EPECAS LTDA CNPJ. W
•;i 1.26 lC.'t/uO07-21, situada na Av. Guajajaras. 100. Galplo 2 Jardim SSo Cristóvão Sao
LuivMA. Valor ílob.i do RS 800000,00 (oitocenlos mil reais) Produia seus efeitos jurídicos.

Grajaú - MA, 22 de fevereiro de 2024
IZETH NASCIMENTO BARROS

Secretaria Municipal de Educação

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPECURU-MIRIM

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO W 5B/2023/CPL

'ERMO Di HOMOLOGAÇÃO
PHfüAO ELFTflONJL'0 tJ9 05B/2O2J/CPL
PitOCISSO ADMINISTRATIVO N' 202a 10.11.OO27

Registro de Preços para a futura e eventual contratação de pessoa jurídica
"rpeuali.Md.i na pregação de serviços fle manutenção preventiva e corretiva, incluindo a
m-.ralação .• configuração de software, bem como o fornecimento de peças para
fquipamrrtiK de informática para atender às demandas da Prefeitura Municipal de
11 a |»' l ur u-tst inm/MA

A Srr.rei.irla Municipal da Receita, Orçamento e Gestão, por meio do seu
SctrrMriu Municipal, nacondição deOrdenador de Despesas e no usn das atribuições rtue
"-" 'n tonferidas pelo Decreto Municipal n" 030/2022, e com base nas informaçõeslhe

nT.ljnld naadjudicação do item listado abano, de acordo romo Que dispõe o artigo 43
inciso VI da Lei Federal NS s 666/93 e suas alterações posteriores, resolve HOMOLOGAR o
resultado da lintaçau. nos termos do art. 13, inciso VI do Decreto n? 10024/2019 e do
rli.rn f. ? do pdnal. o objeto acima especificado em favor da empresa:

1VR SFRVIÇOS S COMÉRIO LTDA, inscrita no CNPI nl 39232O93/0OO1- 1S.
^ntcdiva do item: 1, no valor global de RS 39.999,48 (noventa e nove mil novecentos e
nov^r-ta e nove reais e quarenta e Oito o-ntavos).

Df-- se clínria e publique-se no Diano Oficial c no Sitio Eletrônico destepoder
r'*rcftivo para que surta seus legais e efeitos jurídicos.

Itapccuru Mirirn/MA. 28 de fevereiro de 2024.
LUCIANO DA SILVA NUNES

Secretario Municipal da Receita. Orçamento e Gestão

EXTRATO DE REGISTRO DE WtEÇOS

Ala rJí- P-p.isiro de Preços n° 01S/2024, oriunda do Pregão Eletrônico n" 06272023
'iiljlTO Kesistro de preços para futura e eventual contratação de empresa para
lu'N..-1irri»nto ce anua mineral natural, potável e não gasosa para atender a demandadas
wretanas municipais de Itapecuru Mirim/MA VIGÊNCIA. 12 meses DATA DF ASSINATURA'
t/.lnuxa* PARTES S1GNATABIAS: Município de Itauetu.u Isflirim/MA através da
..«:M.ir.j Munitipal da Receita, Orçamenio e Gestão (Órgão Gerenciador) e a empresa
ilTRNARDINA DUTHA MUNIZ LISBOA 068K5312309, inscrita no CNPJ n* 29SOO 647/0001-
i.l. vencedor.i ilos itens• 1, 2, 3. 4. 5 e 6, no valor clobal de RS218.325.10 (dufentos e
rjt.oilo -nil Iri^/entos e vintee cinco reais e de; centavos)

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITINGA DO MARANHÃO

AVISO DE CHAMAM PÚB1ICA »' 1/Í024

AVISO m CHAMADA PÚBLICA N* 001/2024
Fornecimento de merenda escolar (Agricultura Familiar), uuandoaiendet demanda

',' 'í'''-"::' "unicipal de Ettucaçao e Esportes. Data da Abertura e local. 26/03/2034 as
10 nohs Período do Apresentação daHabilitação e Projeto deVenda •flala 04de março de
.tVI a ?;oV março ti, 2fM4 Horano: 0SCK) às 14OOhs local Av Paula Rejane de Carvalho
<..ii'~ n 300, Cooueiral -CEP 65.939-000. Itinea doMarannâo. Maranhão, Brasil

Aal>ertwa ocorrerá na Sala deReur«Ões da Prefeitura Municipal de Itinga do Maranhão/WA.

GILOAfJ COSTA SANTOS
Secretaria Municipal de Educação e Esportes

,..iricn-^ m -

ilil.lmi Jin. i.a.f., osífj',
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PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEADO NOVO

AVISO LICITAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO Nl G/2024

AVISO DE LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO U" 006/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 007/2024.

A Prefeitura Municipal de Laieado Novo. par meio de sua COMISSÃO
PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL, toma público c,ue reall2arã licitação na modalidade
Pregão na forma eletrônica, objetivando a manutenção de estradas vicinais no m
de lajeado novo - estado do maranhão, do tipo "MENOR PREÇO GLOBAL", entéi,-
julgamento "POR ITEM', modode disputa ABERTO que reger-se-ã pelasdisposiçíes da
N? 14 131, DE 15 DEABRIL DE2021. e suas alterações e, ainda, pelo estabelecido no Edital
e seus aneios DATA: DIA 19 DE MARÇO 0E 2024 AS 09H:10MIN NOHORÁRIO DE BRASÍLIA,
na plataforma de compras dD Governo Federal httpsy/svwrt.comprasnet.gov br/

o Fdltal e seus aneios estão a disposição dos Interessados na sala da Comissão
Permanente deuotsçaDde 2' a6* feira das 08hOOnin as12h00mln, aAvenida Anita Viana, 43. Centro,
Lajeado Novo - MA, noPortal deCompras doGoverno Federal https://wsirtYrompra5net.gov br/, ou
no Portal do Mumdpio no enderençoeletrônico: hrtp5.//lajeadonovo ma.gov.br/. Esclarecimentos
adicionais deverão serprotocolados naComissão Permanente de Udtacio, no horário de eupedientc
ou pore-mail, noendereçoeletrônico: cpllajeadonovo@gmail-ccim Lajeado Novo -MA 27defevereiro
de 2024 AnaLeaBarrosAraú|o.PrefeitaMunicipal

ANA LEA BARROS ARAÚJO
Prefeita

PREFEITURA MUNICIPAL DE MIRANDA DO NORTE

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÍNCIA PÚBLICA ELETRÔNICA ra> CP001-2024

PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 6/2024
APrefeitura Municiai de Miranda do Norte-MA. através da CPI, realuara o Processo

Uitatono Eletrônica, eufe Objeto é a Contratação de Empresa para Eietucão dos Serviços de
Pavime ntação Asfãtaca naZona Rural, Conforme Contra tode Repasse fji916929/202 l/MDR/Caiia,
em apoio as atividades da Prefeitura Municipal de Miranda do Norte/MA Data de Abertura'
19/03/2024. Horário: 10oa horas. Base Legal. Lei Federal n' 14.133/2021

0 edital está disponível na Rua do Comércio n> 183. Centro, Miranda do
Norte/MA, de 2i a 6'. feira, de QShoo as 12hM Mais informações polo e-maiF
cplm iran dadonortej rm@gmarl.com

Miranda do Norte - MA, 27 de fevereiro de 2024
ALISSON LUÍS SILVA MENDES

Presidente da CPL

PREFEITURA MUNICIPAL DE PASTOS BONS

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO { ADJUDICAÇÃO
CONCORRÊNCIA N< 2/2024.pM("B

O Secretario Municipal de Administração da Prefeitura Municipal de Pastos
EJons/MA, no uso de suas atribuições legais e de acordocomo que dispõe o an 71 inciso
IV da Lei Federal na 14.133/2021 Vencedora' empresa I w Sousa Lima uda' CNPJ
08.672.022/0001-32, sediada na Av. Domingos Sertão, 150, São José. Pastos Bons/MA,
considerando cjue o presente procedimento llcitatõrio não apresentavidos,bem coniose
mantém oportunae conveniente a contratação pretendida.

HOMOLOGO a licitação realizada por meio do Edital da Concorrência r-t
02/2024-PMPB para deferir a Contratação de empresa engenraria especiali;ada para a
Requaliflcaçào Urbana, compreendendo Pavimentação em Paralelepipedo, drenagem
Superficial, Passeio com Acessibilidade e Sinalização no Bairro São Sebastião no Município
de Pastos Bons/MA. Contrato de Repasse N» 916630/2021/MDR/Caiia;

ADJUDICO o objeto da Concorrêncianü 02/2024-PMPBã licrtantevencedora no valor
total de RS 478.610.07 (quatrocentos esetenta e oito mil seisteotos e derreais e sete centavos).

Pastos Bons/MA, 27 de fevereiro de 2024
PAULO EMÍLIO ALVES RIBEIRO
Secretario de Administração

PREFEITURA MUNICIPAL DE PINDARÉ-MIRIM

AVISO Df LICITAÇÃO
CHAMADA PUBLICA N« 1/2024

A Prefeitura Municipal de Pindaré Mirim-MA, CNPJ 06.181344/0001-/;
através do seu Agente de Contratação, torna publico para conhecimento rlus Interessados
que realizara no dia 2S de março de 2024. ãs O9.00hs (nove horas| Licitação na
modalidade Chamada Publica o> 01/2024, objetivando a Aquisição degêneros 3limenticios
da Agricultura Familiar e do Empreendedor Familiar Rural, para o atendimento ao
Programa Nacional de Alimentação Escolar/PNAE Com fundamentação no art.14, da Lei n*
11.947/2009, e de outras normasaplicáveis ao objeto deste Certame.

° E0"al e seus a"e,oí ei,So i disposição dos interessados por intermédio no
Portal da Transparência do Município ou poderá ser solicitado através do e-mail
cpl.pindaremirimghotmail.com ou ainda na sede da Prefeitura, na sala da Comissío de
Contratação onde poderão ser obtidos e consultados gratuitamente mediante
apresentação de rnidia gravivel Ipen-drive), de 2< a 6*feira, das Bh às 12ft, no endereço
Avenida Elias Haikel n«11,Centro, CEP 6S.37O-OO0 Pindaré Mirim/MA, 26 de fevereiro de
2D24 Alexandre Colares BezerraJúnior. Prefeito Municipal.

Pindaré Mirlm-MA. 26 de fevereiro de 2024
ALEXANDRE COIARES BEZERRA JÚNIOR

Prefeito

PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE JUSCELINO

EXTRATOS DE CONTHATOS

, COHimQ W QIAOSJXJK/WU. PROCESSO ADMINISTRATIVO NS
PARTES. Prefeitura Municipal do Presidente Juscelino/MA e a Emoresa NETO

CONSTRUÇÃO LTDA, CNPI IN< 40.139.7S3/0001-05. OBJETO: Aquisição de material de
construção em geral, hidráulico e elétrico para atender a demanda daSecretaria Municipal
de Administração do Município de Presidente Juscelmo/MA VIGÊNCIA 27/07/2024 a
31/12/2024, valor: RRS 114.677,76 (cento e ouatone mil e seiscentos e setenta e sete
reais e setenta e sete centavos], MODALIDADE. Pregão Eletrênico-SRP. FUNDAMENTAÇÃO
LEGAL. te. nv 10.520/02, subsidia ria mente, a Lei n.« R666793, RECURSOS. Próprios
Presidente Juscelmo/MA. 2? de Fevereiro de 3024. Mauro Ricardo Silva Cardoso -
Secretario Municipal de Administração.

•BITIMrTOOff tWvTffRTO W01006i>JíJÉVaoi*tálR0CESSO ADMINISTRATIVO N'01O0S/202!
PARTÍ.S Prefeitura Municipal rle Presidente Iliseellno/MA e a Empresa NETO CONSTRUÇÃO
LTDA, CNPJ N' 40.139 7S3/0001-0S. OSJFTO Aquisição dematerial de construção em geral
hidrau.ico e elétrico para atender a demanda da Secretaria Municipal de Educação do
Município de Presidente Juscelmo/MA. VIGÊNCIA: 37/02/2024 a 31/12/2024 valor RS
23S 181,30 (duremos e trinta e cinco mil cento e oitenta e um reais e trinta centavos!'
MODALIDADE. PregSo Fif.rónlcc-SRP FUNDAMENTAÇÃO LEGAL lei n= 10S20/0 •'
subsidia riam ente, a Lei n.= 8.666/93, RECURSOS: Próprios. Presidente Juscelmo/MA 27 de"
Fevereiro de 2024. Joaquim Francisco deSousa Neto - Secretário Municipal de Educação

lx-:^.-.r..^ j-.Mn*ío Jií'il~íri'f ori-*™W nl f >ft) } Ql> ?d/üft/>mi. |CP
nu-Hn.llr.,1 .. inrrhn.ururi dr tn»g^ íMfil.-^ ftr*vl*.j - icerjraul fc™t

M
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PREFEITURA MUNICIPAL DE PRESIDENTE VARGAS

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGftO ELETRÔNICO N' 14/2024

(1 Preeoeiro Oficial da Prefeitura Municia de Presidente Vargas Estado do
[' ," "a Lt "• lfl-í»«l. [*««<« Municipais N" 042/2023, £043/2023 e alterações

.11 ide, ,, demandas das secretarias efundos de Pres dente VargasMA que será reaWo
c d,., 1. de Março de 2024. as 08.00 horas lhorãrio de Brasilial agraves do uÓ de

rsos atecnologia da informação, site Iic.ar D,B,ta,. sendo p-e idldaTe oPregoei Õ
i o i 1 JO rnnfo, Presidente Vargas-MA.

Oedital e seus anems encontram-se disponíveis no endereço eletrônico In

PREGÃO ELETRÔNICO N« 15/2024

„, „„- ° PreB0!!ro 0,IHal t,a Prefeitura Municipal de Presidente Vargas Estado do

l-çãn „modalidade Pregão Elétrico, do T^^^^^X^Ti

PREGÃO ELETRÔNICO ll$?6/2M4
OPreROe.ro Oficial da Prefeitura Municipal de Presidente Varras Estado rio

u 1JJ//1. Decretos Municipais N" 042/2023 F rumou . ,n a

PREGÃO ELETRÔNICO Nf 17/20Í4

mamam
CREGÍO ELETRÔNICO N? 18/2024

Varando Í^a*^*™' dArtatU'1 T"""' * Pf"id"" "*«« ^'° "«Pd* da te, os. 1^1 /2, Oece, M °! '"'assados au. Im realiza,, sob aia m/ti. Decretos Municipais N 042/2021 F niuiiiii
posteriores, licitação na modalidade Presrio Eletrônico rln, W3/2n" » üHeraçàes

^-n::s™s^:F~—---"
*"*> -n-lemço elétron,™, das OS'00 as ^'^ '̂«« '̂«'rnentos adrnonais no

Presidente Vargas/MA, 28 de Fevereiro oe 2024
HAVEI DO NASCIMENTO REIS

Pregoeiro

í' \ , . —x- — .-. ..T.ÜLJU rm 'nnrrr-n -"L'Lr-r.11 u

(í -1T-7 •™t».M«1".^H-,LB..|,1:,aY.,cÍMJl,;™iJ>,;!,

ISSN 1677 7069 N' 41, quinta-feira, 29 de fevejaJrÓ^ta £0?*-.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO DOS/íQfe
EXTRATO DE CONTRATO

Or>* -—O
«TRATO OE CONTRATO. CONTRATO ADMtNISTRATIVO DE PRÊSTAÇÍÇ DE SERVIÇOs/n|
0O7 001/2024. REFERENCIA: ADESÃO N" 007/2023. REFERENCIA- -™W ^^0
PSEÇOS N" SRP 047/2023, da Secretaria Mumcpal de Assistência Social XZfidbi^l
lo.o dos Patos/MA decorrente do PREGÃO ELETRÔNICO: N" ^moiT^to^
lT'r * ??7 ' ÍHP C0NTRAtANTE: >«Wrt- «u-lüp.1 de Saúde REPRESENTANTEKa ,o Coetho de Sousa cor-ea OBJETO' Prestação de se.viços de terceirização de mia de
obra, apoio administrativo e expediente para suprrr as necessidades da Sec-etan
Mumcpal de Saúde DATA DA ASSINATURA' OS/01/1024 CONTRATADO LfCTOSA «Z

DEMAIS (PRIME PRESTADORA,, CNPJ- 21 OSS.96S/0001..0, localizada na AvD^I d U
Touche, Condommio V,a La Tcuche Center, Sala 112 Bairro. Conajao São Luís/MA

r^ ?" REPRESENTANTE' '-""" ™*> D* * Portador do RG nT^ 6lZsCPF „.. 001 R78.233-7S. VALOR DO CONTRATO' RS 702 10S.OO (setecen^s e dois Z e
ZLO, r"'Sl- V'GENCIÍ' W mKeí MTAíto EMENTARIA- Oi FUNDOMUNICIPAL DE SAÚDE FMS 02 PO0FR E^ECUTJVO 02 16 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
0r™nT™wc.DE 5ÍÚD[ 10 *""* 10 3M V**n<* ^>^^™IÍf í W AC0ES °f VIGIlAfJei1 SANITÁRIA l0 304 0032 208S 0000APACITAÇAO DE PROFISSIONAIS QUE ATUAM NA VIGItANCIA EM SAÚDE 10 ^2

Assistência Hospitalar e Ambulatorial 10 302 0031 SAÚDE E ATCNCAO DE MFDIA
COMPLEXIDADE 10 302 OOM 2078 0D00 MANUTENÇÃO EIMPLEMEN^ÇtoD RED DE
™°'—S 10 3D1 ««* «-» » 301 0014 SAÚDE MELHOR PArÍ TODO

10 304 0014 206S 0000 MANUTENÇÃO EIMPLEMENTAÇÃO DAS AÇÕES DO PROGRAMA
22 DX3 'ZL1ZU2 AdminlS?íl° GCral 10 m^ GE5TS° «"««2SsZoO O, T MANUTENÇA° E«J^ONAMEm DA SECRETARIA DE SAÚ0E

8.666/93 e alterações Ka,r0 coeJOo de Sousa Corrêa. Secretário Munícpal de Saúde.

PREFEITURA MUWICIPAL DE SÃO ROBERTO

AVISO D£ LICITAÇÃO
PREGÍO ELETRÔNICO N» 1/2014 - SftP

conh ° T'^" d" 5™° **"* 'MK a"a"H de SJi '"**"•' ,nr" P»M» Pi"conhecimento dos interessados que realizara L,c,taCão na modalidade Pregão Eletrônico n-
01/2024. Sistema de ReB,st,o de Preços, Processo Administrativo m. 06/2024 do „pomeno, preç ^ ^ ^ comD ^ q ^^^ ^

Robt /MA ' Dara Ítende' " nECe"'d^S da S"**"» Municipal Educação « SãoRoberto/MA, com data de abertura dia 13/03/2024. às 0900 h

cnn „„ MT,ÍÍO5e'Ír*daPelaWr'0'Rm/21e!,,a!afteraf8KOEa«l^^-'00 u^do na saia da Comissão Permanente de Iicltaçãc -CPL. no Prédio da Prefeitura Municipal
hçrtu*. na Praça Dors Poderes, s/n. Centno. Sao Roberto. Maranhão, CEP -6S 7S8-O0O- ou ^
o, M «ÉMM2, ou pelo e-maü- cplgisaorobertoma^.br, de se8unda aseZie a^o

ho,a*dee«ped,en,edaCPL.das8hãsl2h;oUpelos«lodaPreteitUradeSJORober,o/MA/Portal
T nspartnca. https.Z/www saoroberto.magov.br, ou pe!o Sinc-Con.rata/TCFMA ou

r1 7" ÍWnbr/' °U ^ °ü P0"al Na™[Bl de °»w- Nbtc- Cam„aHolanda Carneiro -PreBoe,ra S3o Roberto/MA, 27 de fevereiro de 2024.

São Roberto-MA, 27 de fevereiro de 2024.
CAMILA HOLANDA CARNEIRO

Pregoeira

PREFEITURA MUNICIPAL OE TUNTUM

EXTRATO DE INSTRUMENTO CONTRATUAL

Con™EdAeD)UD,CflCÃrODAUDflDE' T0MflM 0Í PftECM "' MJ«°" ««ETO:Contratação de empresa de engenharia para a Construção de Drenagem do Centro

phazo DE EKECUCÃO AE.ecução será Imediata, conforme as necessidades da Secretaria
e;;:;: ee ;0d;vfli0R TQTA1, rs 53,-s4wi {r'm««'in-a •- -i -e ^arenta e nove reais e noventa e um centavos, Em decorrência do processo de
licitação acma mdividuado. com escora no art. 38, inciso VII, da Le, „,a66rX ad^Ôo

Ob,eto do procedimento llcatPrFo aempresa RIBEIROS SPASSOS LTdT pess», í i
de direito privado, mscrrta no CNPJ sob on. 41 385.535/0001-05

CONLESTE MARANHENSE -ÇONSÓRC-^PÚBLICO INTERMUNICIPAL
NORTE E LESTE MARANHENSE

AVISO DE UCITAÇÍO
PREGÃO ELETRÔNICO N« 1/202J-CONIESTE

Processo Administrativo N» 0O1/2024-CONLESTE, de 8de (anel,o de 2024
OConsórcio Público intermunicipal Norte e Leste Maranhense - CONLESTT:

maran ense torna publico para conhecimento dos Interessados, areal,;ação J°Z2
na modalidade Prefião em sua forma elétrica. Objeto Suplemento AlimeWarl, "a
-mposto de proteínas, vrtammas, minerais . ,,„„ alimentar, sem lactose pronto par
"v^r""",ico cm p-"^- v,tam™s ,a- "•e- ^<• »• *™*%

ohbd n,o. selenio, zinco, efonte de «oras. sendo disponibil.ado no m,n,mo 4 bo2
diferentes, para atender apopulação infantil ejuvenil, conforme condições ouantld de e
e-,genc,as estabelecidas no Termo de Referência. Data de Abertura: ,2 de ma, dt 2024
as 9 horas (horário de Brasília)

esclarei- T"' T **"*** """' ^ C°W™ ""^* «»>"• "if™mavSes ees Irecmento adiciona, podem ser obt.dos através do emaU l,ci,acao@conles«e,na JTelefone * 3246 7060. Edita, CompJeto: www.coniestema orB ,svwsv b,fo,e b
OZENILDO PEREIRA CORREIA

Secretário Executivo
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